
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

DEZEMBRO.2025 

DECRETO 24.054 - 31.12.2025 

Decreto de crédito Adicional 
suplementar - 2025 

Processo: 06082e26 -  D
oc. 4134 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 19/02/2026 10:57:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f526cffa-2926-4322-a816-86f7b54cc7bb



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 24.054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com 
recursos oriundos de anulação de dotação na forma 
que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, 
parágrafo único e pela Lei Municipal n°2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 6°, 1, "a" e §l° e 
2°; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), destinado ao 
reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 31 de dezembro de 2025. 

Ana Shili emos Andrade 
refeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 24.054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

ANEXO ÚNICO 

TOTAL GERAL R$ 220.000,00 

ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE PROJETO/ ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ELEMENTO DE DESPESA FR ATIVIDADE (R$) (R$) TÁRIA 
101220701 319013-OBRIGAÇÕES 2601 15001002 0,00 220.000,00 2.201 PATRONAIS 
101220701 317170- RATEIO PELA 

2601 PARTICIPAÇÀO EM 15001002 10.000,00 0,00 2.201 CONSÓRCIO PÚBLICO 
10 1220701 337170- RATEIO PELA 

2601 PARTICIPAÇÃO EM 15001002 10.000,00 0,00 2.201 CONSÓRCIO PÚBLICO 

10 317170- RATEIO PELA 3020706 - 2601 PARTICIPAÇAO EM 15001002 100.000,00 0,00 2.217 CONSÓRCIO PÚBLICO 
337170- RATEIO PELA 103020706 2601 PARTICIPAÇÃO EM 15001002 100.000,00 0,00 2.217 CONSÓRCIO PÚBLICO 

TOTAL DO ÓRGÃO 220.000,00 220.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 24.054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

ANEXO ÚNICO 

TOTAL GERAL R$ 220.000,00 

ÓRGÃO: 2600-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA  

UNIDADE PROJETO/ ACRÉSCIMO DECRESCIMO 
ORÇAMEN ELEMENTO DE DESPESA FR ATIVIDADE (R$) (R$) 

TÁRIA 
lO 1220701 319013- OBRIGAÇÕES 2601 15001002 0,00 220.000,00 

2.201 PATRONAIS 

101220701 317170- RATEIO PELA - 2601 PARTICIPAÇAO EM 15001002 10.000,00 0,00 
2.201 CONSÓRCIO PÚBLICO 

lO 1220701 337170- RATEIO PELA 
2601 2.201 PARTICIPAÇÃO EM 15001002 10.000,00 0,00 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
103020706 317170-RATEIO PELA 

2601 PARTICIPAÇÃO EM 15001002 100.000,00 0,00 
2.217 CONSÓRCIO PÚBLICO 

103020706 337170- RATEIO PELA - 2601 2.217 PARTICIPAÇAO EM 15001002 100.000,00 0,00 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

TOTAL DO ÓRGÃO 220.000,00 220.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 24.054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
5 Tf v,~ 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com 
recursos oriundos de anulação de dotação na forma 
que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n°2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, 
parágrafo único e pela Lei Municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 6°, 1, "a" e §l° e 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), destinado ao 
reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 31 de dezembro de 2025. 

A . Sila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRÀ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 24.054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de F$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que 
indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 10, 
inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, parágrafo 
único e pela Lei Municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 60, 1, "a" e §10  e 20; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), destinado ao reforço de dotações 
e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas 
parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 31 de dezembro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE - - PROJETO/ ELEMENTO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ORÇAMEN ATIVIDADE DE DESPESA

FR
(R$) (R$) 

TARIA 

10 122 0701 319013 -  
2601 2.201

OBRIGAÇÕES 15001002 0,00 220.000,00 
PATRONAIS 

317170- 
RATEIO PELA 

2601
10 122 0701 PARTICIPAÇÃ 

2.201 O EM 15001002 10.000,00 0,00 

CONSÓRCIO 
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TOTAL GERAL R$ 220.000,00 

PÚBLICO 

337170- 
RATEIO PELA 

2601
10 122 0701 PARTICIPAÇÃ

15001002 10.000,00 0,00 
2.201 0 E 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

317170- 
RATEIO PELA 

2601
10 302 0706 PARTICIPAÇÃ

15001002 100.000,00 0,00 
2.217 O EM 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

337170- 
RATEIO PELA 

2601
10 302 0706 PARTICIPAÇÃ 15001002 100.000,00 0,00 

2.217 O EM 
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

TOTAL DO ÓRGÃO 220.000,00 220.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinadb digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP Brasil 

Processo: 06082e26 -  D
oc. 4134 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 19/02/2026 10:57:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f526cffa-2926-4322-a816-86f7b54cc7bb


